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ESTADO DT, 1T \TO (;ROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 140, DE I4 DE DEZEMBRO DE 2OOó.

AI.JTOR DO PODER Lf,GI LÂTIVO

oPREFEIToMI,NICIPALDERoNDoLANDIA,EstadodeMatoCrrosso,nouso
de suas atribuições legais, em especia.l no disposto na Lei Municipal n' 98, de 23 de maio de 2006

FAZSABERqueaCâmaraMunicipalaprovoueElesancionaaseguinteLei:

Art. l" - Fica denominada de Travessa Santa Rita, a rua que se inicia ao sudoeste da

cidade, localizada entre a Rua Jarme Freire e Avenida Dom Bosco'

parágrafo Único - lntegra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perímetro e localização do logradouro

,1,Í1. 2" = O pcder Executivo adôtaÍa as rnedidas necessáias ao ernplacaÍnentc,

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos teÍÍnos da Lei Municipal n" 98, de

23.05.200ó.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contúrio'

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

J ose de Souza
Municipal

Prcleitura .\lunrcipul 
"le 

Rondolàndia lloto Grosstt

.lr'. .1,t.trê aggt. -150.l cnlro, Rondolôndru, -\lab Crossu

Tel b'ar: lxt - (66) 3542-1072

I

L

Denomina logradouro público com o nome

de T'ravessa Sann Rita e dá outras
providências.
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